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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

RESOLUÇÃO NS 6^ /2020
053 SESSÃO: 31/01/2020
2§ CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
RECORRENTE: LINDE GASES LTDA

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PROCESSO N*: 1/4569/2016 AUTO DE INFRAÇÃO N?: 201621643
CONSELHEIRO RELATOR: RAFAEL PEREIRA DE SOUZA

EMENTA: 1. FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL

OMISSÃO DE ENTRADAS. 2. Lançamento realizado com base

no método de levantamento de estoque de mercadorias, com

capitulação à norma do art. 123, III, "b" sobre o valor das
operações identificadas no levantamento fiscal. 3. Não

reconhecimento da decisão de primeira instância a qual

acolheu a nulidade do auto de infração, dado que a partir da

descrição dos fatos foi possível uma controvérsia meritória na
impugnação e no Parecer da Assessoria Processual Tributária.

4. Inexistência de cerceamento de defesa ou de demais
CO

2 situações que ensejam nulidade 5. Remessa dos autos à
o Primeira Instância para realização de novo julgamento.

.(§ Decisão por unanimidade de votos e de acordo com a

g Manifestação do representante da Procuradoria Geral do Estado.
CM

PALAVRAS-CHAVE: ICMS. Falta de emissão de documento

E fiscal. Levantamento de Estoque.
eu

LU
D

RELATÓRIO:

g Oprocesso versa sobre a infração de aquisição de mercadoria sem documentação fiscal,
3 com cobrança de multa e a conduta narrada no Relato da Infração é a seguinte:
LU
OU

LU AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS SEM DOCUMENTO FISCAL - OMISSÃO DE
2 ENTRADAS. AEMPRESA ACIMA QUALIFICADA, FOI CONSTATADO AQUISIÇÃO DE
<: MERCADORIAS SEM DOCUMENTAÇÃO FISCAL (OMISSÃO DE ENTRADAS) NO
< PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011. CONFORME RELATÓRIO
5 TOTAUZADOR EINFORMAÇÃO COMPLEMENTAR.

§ Constam nos autos Mandado de Ação Fiscal n? 201605821; Termo de Início de Fiscalização
n^ 2016.06587, e nas informações complementares consta a descrição da metodologia:

2 Processo: N° 1/4569/2016 AI N° 1/201621643-3
o Recorrente: Linde Gases Ltda CGF 06.831.700-0
"g Conselheiro Relator: Rafael Pereira de Souza
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

No raso«RHiiln, ocontribuinte recebeu neidorit sem donnntyfe fitai, indoeé áferwçi apuada i átap
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Ml

Para tal levantamento foi bado mquestão ocalculo à conta mercadoria, tendo aseguinte formula como tese è tal

levantamento:

INVENTÁRIO INICIAL+ENTRADAS=SAÍDAS+INYENTÁRIO MAL

As diferenças apuadas entre tal Irmula km objeto de pmfa kmm k«p kmàm elendo ei

$ MiÉtap que ti» iiraèiw fGuan oinp) kal Cm m, apfate oexporto no tíi 1% 111, a, nau mp «és
ò

| mtém foram iwlii«(Hondiimowipeetivo doewalo Eseá
-ca

o
CM
o

5ô O auto de infração descreve a cobrança de multa de R$ 202.556,26, a qual representa a
o aplicação do percentual de30% sobre uma base de cálculo de R$ 675.187,52, com base na
i regra prevista no art. 123, III, "a" da Lei Estadual na 12.670/96.

o Também constam dos autos:

Q - Relatório totalizador, fls. 12-21, cujas colunas abaixo transcritas quanto as primeiras e
< últimas linhas:
LU
Q

i
LU TOTALIZADOR
£ BÇBfcUÇKWBlTM CGF: 6J31700-0 PERÍODO: 1A/2SU* 31/12/2ÕÍÍ"
LU ^"•"•"•"'«««•«•««••••^•••«««^^ „_,- "_ I
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O Recorrente: Linde Gases Ltda CGF 06.831.700-0
"g Conselheiro Relator: Rafael Pereira de Souza
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários
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- Declaração de opção de arquivo eletrônico, fls. 22;

- CD contendo dados da fiscalização e o arquivo eletrônico.

0 contribuinte apresentou defesa tempestiva contendo os seguintes argumentos:

1. Decadência de parte do crédito tributário com base na data de ocorrência dos fatos
geradores (CTN, art. 150 § 4?), tendo em vista que o auto de infração foi lavrado aos
28/04/2016, e trata de fatos geradores quanto ao período de 01/2011 a 12/2011;

2. Improcedência em razão de que a regra do art. 827 § 89 do CTN contempla a omissão de
receita em razão de diferença apurara pelo cotejo entre as saídas registradas e o valor das
saídas praticadas;

3. Improcedência em razão do levantamento fiscal conter três tipos de erros, resumidos nas
fls. 42-43, os quais influenciaram quesitos de perícia:

47. Km resumo, os seguintes equívocos invalidam por completo a
exigência fiscal:

a) Foram arbitrária e injustiísradamente dssmimáfioutas ojwraçftes de
entrada c saídade mercadorias; /\ *&

b) Foram indevidamente mns.tó£cuks na apuraçüo fiscal notas fiscais de
retorno de mercadorias objeto de operaçlo de venda fora do
estabelecimento que mio tem impacto na movimentação de estaques;

c) Foram igauiaÉiSoperaçõesdesaídade mercadoriaspyraproduçiode
outras, tendo-se presumido que estas mercadorias teriam sido
vendidas sem nota fiscal.

3.1. Quanto ao tema a) sobre exclusão de algumas operações, a defesa descreveu dessa
forma, fls. 39,40:

Processo: N° 1/4569/2016

Recorrente: Linde Gases Ltda
Conselheiro Relator: Rafael Pereira de Souza

Al N° 1/201621643-3
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

30. No relato do item "IV - Outras Informações", a fiscalização, de

maneira arbitrária e sem qualquer fundamentação, excluiu da análise

efetuada operações de entradas e saídas de mercadoria, sob a alegação de
que seriara muitos tipos de aperaçâd. para analisar (vide trecho

reproduzido no item 20 acima). Daí, presumiu ter havido omissio de
vendas.

32. íoram desconsideradas, dentre outras, as seguintes operações
destacadas em negrito e grifadas:

£oti<idjs9llflL 12111120% 2UH 21512201
SiíJas =Slfll 5102, Hlfll 51.04,SIMáMl álfll £1516152

33. Os CFOP das operações descartadas pela fiscalização sâo abaixo
identificados;

1101

1201

2101

2151

2201

Saídas:

5101

5103

5116

Compra para industrialização
DcvoltiçÃo de vendade produçãorioestabelecimento
Compra par.» industrlatoçâo [outros Estados)

iáesL W
itentojAft

Transferência para industrializaçãofoutros Estados)
Devolução <lc venda de produção doestabelecimento

Venda de prodnçlorto estabelecimento
Venda de produçílo do estabelecimento {fora êo
estabelecimento) _ _________
Venda de produção do estabelecimento originada de
encomenda para entrega futura

6101 Vendadejiroduçlodo estabelecimento
6*103 Venda de produção do estabelecimento (fora do

estabelecimento)
6151 Transferência de produção do estabelecimento

34. A simples exclusão arbitrária dessas movimentações de

mercadoria é suficiente para ioyalMar toda a autuação e afastar a
presunção de omissão de receita-

3.1.1 Ecom o quesito de perícia associado, fls. 48,c) "i", "iv" e "v":

/'. Foram desconsideradas operações de entrada e saída de mercadorias?
Quais?

(...)

Processo: N° 1/4569/2016

Recorrente: Linde Gases Ltda
Conselheiro Relator: Rafael Pereira de Souza

Al N° 1/201621643-3
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários
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iv. A impugnante praticou, no período autuado, operações de entrada de
mercadorias, com movimentação de estoques objeto dos CFOP1101,1201,
1202, 2101, 2151 E2201?

v. A impugnante praticou, no período autuado, operações de saída de
mercadorias, com movimentação de estoques objeto dos CFOP 5101, 5102,
5103, 5104, 5116, 6101, 6103, 6152?

3.2. Quanto ao tema b) sobre vendas fora do estabelecimento, a defesa descreveu dessa
forma, fls. 41,42:

35. Mas não é só: a fiscalização considerou no cálculo efetuado as

operações de retorno de mercadorias que não poderiam sido consideradas

(CFOP 1904: Retomo de venda ambulante) porque flâojtfiíD iTOacto
direto no estoque,

36. Nas operações de "venda fora do estabelecimento sem

destinatário certo" ou "venda ambulante" são praticadas operações sem

impacto direto no estoque.

37. Areferida operação, regulamentada pelos artigos 700 e 709» do
co RICMS/CE, pode ser resumida da seguinte forma: o transportador carrega
° o caminhão e oferece as mercadorias aos clientes da Impugnante
"•" localizados em determinada rota; alguns compram, outros não. Aofinai do
'™ dia {ou de alguns dias), o que sobra no caminhão é devolvido ao
o estabelecimento da Impugnante.
õõ
o

ô

<Ü 39. Diante de tal situação, a Impugnante emite uma Nota Fiscal de
o remessa/saída, Série 5, CFOP 590+ ("nota de remessa/manifesto"),
c£ discriminando todas as mercadorias carregadas no caminhão e os seusv
o

(...)

LU

° RICMS/CE.
ir

respectivos valores (SEM MOVIMENTAÇÃO NO ESTOQUE) - art 7GB, do

£ 40. Para as mercadorias vendidas, sSo emitidas Notas Fiscais de
w venda/satda, Série 4, CFOP 5103, 5104 ou 6103 (COM MOVIMENTAÇÃO
z NO ESTOQUE) - art 709, 11, do RICMS/CE. Para as mercadorias ato
jjç vendidas, são emitidas Notas Fiscais de retorno/entrada, Série 3, CFOP
55 1904, para amparar o retorno das mercadorias ao estabelecimento (SEM
13 MOVIMENTAÇÃO NO ESTOQUE) •art.709,1, do RICMS/CE.
g
£
c
a)

E

2 Processo: N° 1/4569/2016 Al N° 1/201621643-3
o Recorrente: Linde Gases Ltda CGF 06.831.700-0
"O Conselheiro Relator: Rafael Pereira de Souza
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

41. Daíporque as operações classificadas nos CFOP's5904 (remessa

para venda fora do estabelecimento) e 1904 (retomo de venda fora do
estabelecimento) não movimentam estoques (trata-se de estoques em
trânsito). Somente na venda eletiva há o movimento de estoque.

42. Portanto, ainda que fosse válida a premissa da fiscalização, o que

não se admite, as únicas notas que poderiam ser consideradas na auditoria

realizada seriam as de venda, nunca as de retorno.

3.2.1 Ecom o quesito de perícia associado, fls. 48, c) "ii":

"//'. Foram indevidamente consideradas na apuração fiscal notas fiscais de
retorno de mercadorias objeto de operação de venda fora do
estabelecimento quenão tem impacto na movimentação de estoques;"

3.3. Quanto ao tema c)sobre consumode itens como insumo para gerar produtos, a defesa
descreveu dessa forma, fls. 41,42:

43. Ainda, a fiscalização ignorou que parte das mercadorias do
estoque é utilizada como insumo ou matéria prima para produção de
outras mercadorias, a exemplo do oxigênio líquido (1713) utilizado para

co produção de Llvopan (código 1486).
ò

2 44. Abaixo, a Impugnante relaciona exemplos de situações que
^ demonstram a requisição de mercadorias para utilização como matéria
o prima naprodução de outra(s),de modo que,evidentemente, nãose pode
§ esperar a saída da mercadoria original do seu estabelecimento, nem se
o pode presumirque tenhaocorridosaídasememissãode documentofiscal.
o

LU
Q

O

£

I«M(

LU

£ (...)
LU
LL

z 45. Ora, não tendo considerado as saídas para produção e tendo
<t
b assumido que tais saídas teriam ocorrido para venda sem a emissão de
çç
GO
D

§
d)

1
E

2 .
•2 Processo: N° 1/4569/2016 AI N° 1/201621643-3
o Recorrente: Linde Gases Ltda CGF 06.831.700-0
"g Conselheiro Relator: Rafael Pereira de Souza
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documento fiscal, 6 evidente o equívoco da fiscalização.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

46. Junta-se,a propósito, relatório de saída para produção, contendo
o "Tipo de Movimento", "Número da Requisição", "Datada Movimentação*',
"Mês", "Código do Produto", "Descriçãodo Produto", "Quantidade", "Valor
Unitário" e "ValorTotal" (doe, 3).

3.3.1 Ecom o quesito de perícia associado, fls. 48, c) "iii":

"///. Foram ignoradas operações de saída de mercadorias para produção de
outras, tendo-se presumido queestas mercadorias teriam sido vendidas sem
notas fiscais

4. Improcedência quanto ao caráter confiscatório da multaaplicada;

O processo foi objeto do Julgamento n^ 488/18 pela Célula de Julgamento de Primeira
Instância (fls. 119-125), cujos trechos essenciais são os seguintes:

\ falia de pwcta» da mrloérfopa rio I.QF. .tpl« *U ai PA'1 mtpigrMe.
rani «igw rcnaiiwanciad» na impààúitoêe d* fworw * cwrwrâ iriornuiii* w «SPKií,
fs tt d» mm. qm «portam dvincula» cooMstwie dos fluu» è- mmks de tmnm, #
kwuía w péttr do. mesm* e de sakte dr produtos, díngiài ai IwrtamriKo mnçkw.
^mú<.r,im$t àanüse da cvcnlafâo mercar.»* A» produtos de mmk cto wiwecnwffio
tódjviv' «s»:«it*s». roí Ali. aportada «n grapo CPOKs» sfkóorjtto pela ftxaiuçjo. fie
hí-utu «k itRáin?* ** Mntni) de gasre imhíãtruis ctnedkinan. d»vendas foi* do toàekòmm,
à\m\ áè confirào dt »so«es com pwdul» de rfwwia, tomo éoa» do exigem» lápide, m

«g mctjdclogia aplir ítli.

S (...)
c5
o '.'•"".sem que tenrta havido c
° manejo de registros contábeis específicos pela acusação fiscal, que a rigor, não apurou ainfração de
% modo consistente, de forma a ensejar a convicção quanto à ocorrência e características da
uj infração que, em princípio, deveria ter excluída da Base de Catado da multa tributária em epígrafe,
° ovalor global das entradas documentadas por NP-e's e sem legistro no SPED, lançadas de ofício

através do AJ 2016.21629, '...'"'

O

(-)

<• sem que tenha havido o
| manejo de registros contábeis específicos pela acusação fiscal, que arigor, nio apurou ainfração de
o: modo consistente, de forma a ensejar a convicção quanto à ocorrência e caracttrfeticas da
uj infração que, em princípio, deveria ter excluída da Base de Calculo da multa tributária em epígrafe,
!± o valor global das entradas documentadas por NF-c's esem registra no SPED, lançadas de oficio
< através do AI 2016.21629, objeto do Julgamento tf 146/18, para coerência dos resultados da APP,
< resguardada pela conexão processual dos PATs num único jnlgador Administrativo tributário, que
| favorece aharmontzaçio lógica do controle de legalidade dos lançamentos tributários de ofício,

fundado no mesmo instrumento designatório, MAF 2015,14703 reiniciado pelo MAF 2016.05821.3

8
IV

c

d)

E

£
q
-a

o

Processo: N° 1/4569/2016 Al N° 1/201621643-3
Recorrente: Linde Gases Ltda CGF 06.831.700-0

"g Conselheiro Relator: Rafael Pereira deSouza
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

Assim é que, ante aonão atendimento daobrigatoriedade daexigência, pelo
destinatário das operações deentradas, da emissão de documento fiscal, daquele que deva emiti-lo,
contendo todos os requisitos legais, outra alternativa, não ocorre a este Julgador Administrativo Tri
butário, que não a de declarar a NULIDADE do feito fiscal aqui apreciado, com prova
inconsistente da acusação fiscal de face do Al (omissão de entradas), vex que a irregularidade das
tabelas de conversão de produtos, mensalmente transmitidas para o SPED, comprometeu de fato, a
apuração do MRT, através doLQE, para fundamentar com a segurança daboa técnica, o lançamento
de multa pela omissão deentradas deprodutos com tributação normal.

Em razão das regras sobre Reexame Necessário (Lei 15.614/14, art. 104 §§ 1^ e 49), o feito
tomou o rito de submissão a julgamento pela segunda instância. A Assessoria Processual
Tributáriaopinou no Parecer 230/2016 (fls. 135-137)opinando pelo provimento da Remessa
Necessária, ao entendimento de que os pontos colocados pela defesa, e no julgamento de
Primeira Instância podem ser resolvidos pela perícia.

A Procuradoria Geral do Estado acata o Parecer da Assessoria Processual Tributária (fls. 138.

Este é o relatório

•2 Processo: N° 1/4569/2016 AI N° 1/201621643-3
O Recorrente: Linde Gases Ltda CGF 06.831.700-0

"2 Conselheiro Relator: Rafael Pereira de Souza
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

VOTO

I- Nulidade processual

A concepção do sistema de nulidades é posta no contexto da efetividade da garantia da
defesa, vale dizer, o contribuinte possa saber quais são os fatos e motivos pelos quais está
sendo cobrado. Daí que o art. 41 § 29 Decreto n? 32.885/2.018 descreve que, caso ocorra
emissão de auto de infração, que sejam alocados os fundamentos pelos quais o agente

chegou a essa conclusão.

No mesmo sentido:

Art. 55. São absolutamente nulos os atos praticados por autoridade incom
petente ou impedida, ou com preterição de quaisquer das garantias proces
suais constitucionais, devendo a nulidade ser declarada de ofício pela auto

ridade julgadora.

(...)

§ 39 Considera-se ocorrida a preterição do direito de defesa qualquer
circunstância que inviabilize o direito ao contraditório e a ampla defesa do

autuado.

co Ao caso concreto a defesa conseguiu lançar argumentos de fato bem estruturados e
co direcionados aos fatos que reputou como questionáveis. E ainda conduziu sua defesa
° visando a uma perícia, possivelmente com a confiança de que o resultado dessa fase
'ra processual lhe seja favorável.
CN
o
CNJ

õõ Os temas ali postos são controversos. O primeirodeles quanto a determinação de CFOPs a
o serem usados, mesmo no contexto da revenda deve ser avaliado na perspectiva de que que
E alguns deles citados na defesa podem ser impactantes, como 1201, 2201, e 5103, 5116,
lu 6103.
Q

è
° Osegundoversa sobrea vendasfora do estabelecimento, de forma que podemser avaliados
< os impactos das movimentações relativa as circulações com veículos saída 5.904, 1904, e
Q das operações de circulação perante terceiros 5.103, 6103, 6104.
§
or O terceiro argumento versa sobre o fato de que alguns itens adquiridos foram utilizados
fo como insumos para a geração de outros produtos, o que gera uma distorção no

levantamento de estoques, dado que a metodologia do relatório totalizador de estoques é
^ construída na comparação de eventos de saída usando ocódigo comum do item. Quando
í aplicada à indústria pode haver distorção à medida que a saída do produto final dar-se-á sob
D outro código do item, e com as quantidades de consumo conforme as fichas de produção
g de cada produto industrializado.

Li.

0
-*^

c
a>

E
ro

g
-a

o

Processo: N° 1/4569/2016 AIN° 1/201621643-3
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

A linha de defesa caminhou no sentido de justificar uma improcedência, e o parecer da
Assessoria Tributária trilhou o caminho de refutar o tema.

Nessas condições, aplica-se a regra do art. 85 da Lei Estadual n 99 15.614/2014

Art. 85. Quando a CJ não acolher a decisão de primeira instância que declarar a

nulidade ou extinção, determinará o retorno do processo à instância singular para a

realização de novo julgamento. Parágrafo único.
Não se aplica o disposto no caput, estando o processo administrativo-tributário em

condições de imediato julgamento, decidindo, desde logo, se a causa versar sobre

questão que aproveite, no mérito, ao sujeito passivo.

A regra do parágrafo único transcrito não se aplica em razão de existir fundada controvérsia,
a qual, possivelmente será elucidada em perícia.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do Reexame Necessário para dar-lhe
provimento, para não acatar a temática de nulidade do auto de infração, e determinar o
retorno dos autos primeira instância, nos termos do art. 85 da Lei Estadual 15.614/2014.

<g Este é o voto.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários

DECISÃO: ACâmara resolve por unanimidade de votos, conhecer do Reexame necessário e dar-lhe
provimento e, em razão de não acolhera decisão declaratória de nulidade proferida em l3 Instância,

resolve determinar o retorno do processo à instância originária para realização de novo

julgamento, tal como estabelece o art. 85 da Lei 15.614/14, nos termos do voto do Conselheiro

Relator e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante

da Procuradoria Geral do Estado. SALA DAS SESSÕES DA 2* CÂMARA DEJULGAMENTO DO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 13 de julho de 2020. Resolução
lida na forma da Portaria CONAT ns 158/2020, arts. 14 e 15.

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA Assinado deforma digital por FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA
SILVA:29355966334
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Francisco José de Oliveira Silva

Presidente

Rafael Pereira de Souza

Conselheiro
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